
 

1 

 

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2024. 

 

Ofício Circular  PRE nº 182/2024 

 

Aos Senhores Presidentes das Federações Filiadas para ciência e encaminhamento 

aos seus filiados participantes das Séries A, B, C e D do Campeonato Brasileiro 2025 

e Copa do Brasil 2025 

 

Via e-mail 

 

Ref.: Calendário do Futebol Brasileiro – Temporada 2025 

 

Prezados Senhores,  

 

A Confederação Brasileira de Futebol, nos termos das atribuições estatutárias 

previstas no inciso V, do art. 12 e o inciso V, do art. 81 do seu Estatuto, tem o prazer 

de divulgar o Calendário do Futebol Brasileiro para a temporada de 2025 cujo 

objetivo é o de promover uma melhor organização e planejamento das competições 

de futebol para o próximo ano. 

 

Ressaltamos que o resultado desse trabalho advém da fundamental colaboração das 

Federações Filiadas assim como dos clubes participantes de competições nacionais 

e internacionais, uma vez que o comprometimento de todos os envolvidos é 

imprescindível para um futebol mais democrático e plural. 

 

1. Desafios no Planejamento do Calendário 

 

O calendário de competições da FIFA e da CONMEBOL tem se expandido nos últimos 

anos, impactando diretamente as datas dos campeonatos nacionais. A introdução 

dos Playoffs da Sudmericana, desde 2023, interfere em duas datas do Campeonato 

Brasileiro, por exemplo. Além disso, a Copa Intercontinental FIFA e o novo Mundial 

de Clubes da FIFA para 2025 exigirão, respectivamente, um total de 10 datas no 

calendário. 

 

Em busca de soluções e, mais do que isso, em clara defesa do Futebol Brasileiro, a 

CBF encaminhou o Ofício PRE nº 1421/2024 de 03/09/2024 solicitando à 

CONMEBOL adequações no calendário, entre elas a extinção dos playoffs da Copa 

Sudamericana e a exclusão dos clubes brasileiros da Pré-Libertadores e ao mesmo 

tempo solicitando uma vaga direta da CBF para a Copa Libertadores. 

 

O que se percebe é que a cada ano há uma crescente demanda por datas destinadas 

a competições internacionais para o período do meio do ano, com destaque para 
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eventos como o Mundial de Clubes da FIFA 2025, Copa do Mundo da FIFA 2026, 

Copa do Mundo Feminina da FIFA 2027, e Copa América 2028 o que exigirá de todos 

os stakeholders uma adaptação a esse novo cenário. 

 

2. Planejamento e Ajustes no Calendário 2025 

 

O planejamento de 2025 mantém os formatos competitivos de 2024 e respeita as 

seguintes premissas: 

 

• Manutenção de todos os formatos de competições observados em 2024; 

• Preservação das datas FIFA destinadas a competições de seleções; 

• Preservação majoritária das datas do Mundial de Clubes de 2025; 

• Manutenção do período de recesso de 30 dias após a temporada de 2024; 

• Manutenção do período de pré-temporada de 14 dias antes da temporada de 

2025; 

• Criação de recesso de 15 dias no meio da temporada de 2025 para equipes da 

Série A - Considerando o Mundial de Clubes da FIFA; e 

• Criação de intertemporada de 14 dias no meio da temporada de 2025 para 

equipes da Série A - Considerando o Mundial de Clubes e possibilitando equipes 

brasileiras a realizar treinamentos e amistosos no exterior. 

 

O respeito as diretrizes pré-estabelecidas no ano de 2024 foi um dos pilares dos 

ajustes propostos, mas, não só isso, a busca pelo equilíbrio diante do novo cenário 

que o futebol internacional nos apresentou foi, sem dúvidas, o grande desafio a ser 

superado e que, conforme será abaixo demonstrado, a Confederação Brasileira de 

Futebol, em conjunto com as Federações Filiadas e os Clubes participantes dos 

campeonatos nacionais e internacionais, entende que atingiu a melhor e a mais 

sensata das alternativas. 

 

3. Conclusão 

 

Sempre respeitando as opiniões divergentes, a CBF reconhece e valoriza o papel 

essencial das Federações Filiadas para a gestão harmoniosa do calendário do futebol 

brasileiro. Contamos com o apoio de cada Entidade para garantir que as 

competições ocorram conforme planejado e para que o calendário atenda às 

necessidades do nosso futebol, respeitando as particularidades de cada estado e 

promovendo o desenvolvimento do futebol em todo o território nacional. 

 

Reiteramos o compromisso em trabalhar constantemente na revisão dos formatos 

de competições e na busca por ajustes que beneficiem o calendário nacional como 

um todo, sempre em diálogo com os Clubes, Federações Estaduais, CONMEBOL e 
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FIFA para harmonizar o calendário nacional e internacional da maneira mais 

equilibrada e democrática possível.  

 

Segue abaixo uma versão resumida do referido Calendário: 

 

Calendário do Futebol Brasileiro 2025 - Versão resumida 

Ordem Eventos Período 

Quant. 

de 

Datas 

01 Pré-Temporada de 2025 08/01 a 21/01 14 

02  

Primeira Janela de Registros de Atletas  

Profissionais 
02/01 a 28/02 - 

03  

Segunda janela de Registros de Atletas  

Profissionais 
02/06 a 10/06 - 

04  

Terceira janela de Registros de Atletas  

Profissionais 
10/07 a 02/09 - 

05 Campeonatos Estaduais 12/01 a 26/03
1 

16 

06 Supercopa do Brasil 02/02/2025 01 

07 Copa do Brasil 19/02 a 09/11 14 

08 Brasileirão Série A 29/03 a 21/12 38 

09 Brasileirão Série B 05/04 a 22/11 38 

10 Brasileirão Série C 13/04 a 26/10 27 

11 Brasileirão Série D 13/04 a 28/09 24 

12 Recesso de 2025 (Série A) 13/06 a 27/06 15 

13 Intertemporada de 2025 (Série A) 28/06 a 11/07 14 

14 Início do Recesso 2025/26 (Série A): 22/12/2025 15 

15 CONMEBOL Recopa: 19/02 e 26/02 02 

16 CONMEBOL Libertadores: 05 /02 a 29/11 19 

17 CONMEBOL Sudamericana: 05/03 a 22/11 16 

18 Mundial de Clubes da FIFA: 15/06 a 13/07 15 

Observações: 

Data Base:  É o período de datas programado para realização da rodada em questão. 

Posteriormente, a data base é especificada através da tabela detalhada da competição, que 

confirma a data exata da partida, bem como o seu horário de início programado. 

 

Finais de estaduais
1

: Considerando o início da Série A no sábado dia 29/03, e partidas da 

CONMEBOL Libertadores e Sudamericana na terça-feira 01/04, as finais de estaduais 

envolvendo clubes de Série A, terão de ser realizadas impreterivelmente até a quarta-feira 

dia 26/03; 
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Agradecemos desde já a parceria de Vossas Senhorias e nos colocamos à disposição 

para quaisquer esclarecimentos, renovando, nessa oportunidade, os nossos 

protestos de mais elevada estima e consideração. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Ednaldo Rodrigues Gomes 

Presidente 


